
 

 

 
DECRETO Nº 33.500, 05/12/2017. 

 

 

APROVA O PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE 

AUDITORIA INTERNA 2018, QUE ESTABELECE 

O PLANEJAMENTO DE AUDITORIA INTERNA 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DE ARACRUZ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E 

 

CONSIDERANDO a Resolução do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo nº 227 de 25 de agosto de 2011 e alterações, que determina a 

obrigatoriedade de implantação e manutenção do Sistema de Controle 

Interno pelo administrador público; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 3.632 de 28 de novembro de 2012, 

que dispõe sobre o sistema de controle interno do Município de Aracruz; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a Instrução Normativa SCI n. 002/2012 - versão 

01.02, aprovada conforme Decreto n. 29.611, de 10 de junho de 2015. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual das Atividades de Auditoria Interna 

(PAAI) 2018, que contempla as Ações de Auditoria Interna para o exercício de 2018. 

 

Art. 2º Caberá a execução das auditorias internas à Controladoria Geral do 

Município. 

 

Art. 3º Este Decreto e o Plano que o compõem entram em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de Dezembro de 2017. 

 

 

 

JONES CAVAGLIERI 

Prefeito Municipal  


